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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 767, DE 20 DE MAIO DE 2020*
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 11.777.378,17 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 11.777.378,17 (Onze Milhões, 
Setecentos e Setenta e Sete Mil, Trezentos e Setenta e Oito Reais e 
Dezessete Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 449051 2.026.312,88
071011545114897645 - SEDOP 6101 449051 131,88
071011545115087556 - SEDOP 6101 449051 8.024,52

901011030215077684 - FES 0101 335043 9.742.908,89
TOTAL 11.777.378,17

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867505 - SETRAN 0101 449051 11.777.378,17
TOTAL 11.777.378,17

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 34.227, de 
22/05/2020.

Protocolo 548263

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

TERMO DE ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando os autos do Protocolo 2020/337336, 

relativo a Adesão às Atas de Registro de Preços 50/2019 – Pregão Eletrônico 

74/GAP-SJ/2019, Ata de Registro de Preços 341/2019 – Pregão Eletrônico 

56/GAP-SP/2019 e Ata de Registro de Preços 342/2019 – Pregão Eletrônico 

56/GAP-SP/2019, que tem por objeto fornecimento eventual de Mobiliário, 

pelo período de 12 (doze) meses, instruído nos termos do art. 15, II da Lei 

no 8.666/93, ratifi cado pela Manifestação da Assessoria Jurídica da Casa 

Militar.

RESOLVE:

01 – RATIFICAR a adesão às Atas de Registro de Preços 50/2019 – 

Pregão Eletrônico 74/GAP-SJ/2019, Ata de Registro de Preços 341/2019 

– Pregão Eletrônico 56/GAP-SP/2019 e Ata de Registro de Preços 

342/2019 – Pregão Eletrônico 56/GAP-SP/2019, realizadas pelo Comando 

da Aeronáutica – Grupamento de Apoio de São José dos Campos e 

Grupamento de Apoio de São Paulo, visando à contratação das empresas 

MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ n° 

03.963.184/0001-83, e ANSPORDE COMERCIO E REPRESENTACOES 

EIRELI, CNPJ nº 23.821.029/0001-30, para fi ns de FORNECIMENTO 

EVENTUAL DE MOBILIÁRIO, pelo período de 12 (doze) meses, para atender 

as necessidades da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará;

02 – Remeter o processo licitatório à Gestão de Contratos, afi m de que seja 

efetivada a contratação da empresa e a emissão das notas de emprenho.

Belém – PA, 20 de maio de 2020.

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM

Chefe da Casa Militar da Governadoria

Protocolo 548226

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 120, DE 22 DE MAIO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
721, de 4 de maio de 2020, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2020 e, considerando 
o(s) decreto(s) nº 775, de 22/05/2020.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
ANEXO A PORTARIA Nº 120, DE 22 DE MAIO DE 2020

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2020

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL
CPC

Outras Despesas 
Correntes 344.094,00 0,00 0,00 0,00 344.094,00

Contrato Estimativo
 0101 152.000,00 0,00 0,00 0,00 152.000,00

Despesas Ordinárias
 0101 192.094,00 0,00 0,00 0,00 192.094,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

CODEC
Outras Despesas 

Correntes 535.410,77 535.410,77 535.410,77 535.410,69 2.141.643,00

Contrato Estimativo
 0661 54.368,01 54.368,01 54.368,01 54.367,97 217.472,00

Contrato Global
 0661 306.042,76 306.042,76 306.042,76 306.042,72 1.224.171,00

Despesas Ordinárias
 0661 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 700.000,00

SEDAP
Investimentos 1.140.743,00 0,00 0,00 0,00 1.140.743,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente
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 7106 1.140.743,00 0,00 0,00 0,00 1.140.743,00
INFRA-ESTRUTURA E 

TRANSPORTE
SEDOP

Investimentos 14.192.538,64 0,00 0,00 0,00 14.192.538,64
Obras e Instalações

 0101 2.026.312,88 0,00 0,00 0,00 2.026.312,88
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 0103 2.339.828,91 0,00 0,00 0,00 2.339.828,91

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0330 9.826.396,85 0,00 0,00 0,00 9.826.396,85
POLÍTICA SOCIAL

HRCM
Outras Despesas 

Correntes 216.000,00 0,00 0,00 0,00 216.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 0103 216.000,00 0,00 0,00 0,00 216.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2020
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
1.140.743,00 0,00 0,00 0,00 1.140.743,00

SEDAP
 7106 1.140.743,00 0,00 0,00 0,00 1.140.743,00

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

2.026.312,88 0,00 0,00 0,00 2.026.312,88

SEDOP
 0101 2.026.312,88 0,00 0,00 0,00 2.026.312,88

Governança 
Pública 10.097,63 10.097,63 10.097,63 10.097,61 40.390,50

CODEC
 0661 10.097,63 10.097,63 10.097,63 10.097,61 40.390,50

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
44.270,38 44.270,38 44.270,38 44.270,36 177.081,50

CODEC
 0661 44.270,38 44.270,38 44.270,38 44.270,36 177.081,50

Manutenção da 
Gestão 481.042,76 481.042,76 481.042,76 481.042,72 1.924.171,00

CODEC
 0661 481.042,76 481.042,76 481.042,76 481.042,72 1.924.171,00

Saúde 12.382.225,76 0,00 0,00 0,00 12.382.225,76
HRCM

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0103 216.000,00 0,00 0,00 0,00 216.000,00
SEDOP

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0103 2.339.828,91 0,00 0,00 0,00 2.339.828,91
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0330 9.826.396,85 0,00 0,00 0,00 9.826.396,85
Segurança Pública 344.094,00 0,00 0,00 0,00 344.094,00

CPC
 0101 344.094,00 0,00 0,00 0,00 344.094,00

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2020

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
0101 - RECURSOS ORDI-

NARIOS                                         2.370.406,88 0,00 0,00 0,00 2.370.406,88

0103 - FES - Recursos 
Ordinários 2.555.828,91 0,00 0,00 0,00 2.555.828,91

0330 - Operações de Crédito 
Internas 9.826.396,85 0,00 0,00 0,00 9.826.396,85

0661 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
535.410,77 535.410,77 535.410,77 535.410,69 2.141.643,00

7106 - Recursos Provenientes 
de Transferências - Convênios 

e Outros
1.140.743,00 0,00 0,00 0,00 1.140.743,00

TOTAL 16.428.786,41 535.410,77 535.410,77 535.410,69 18.035.018,64
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

ATA DA 005ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO 
DO PARÁ - COHAB/PA, NIRE SEDE 1530000653-8, CNPJ 

04887055/0001-16, REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO DE 2020.
No dia 18 do mês de maio do ano de 2020, às 17:00 horas, reuniu-se, 
extraordinariamente, o Conselho de Administração da Companhia de 
Habitação do Estado do Pará – COHAB/PA, na sala de reuniões da Casa 
Civil da Governadoria do Estado do Pará, à Avenida Dr. Freitas, no 2531, 
Bairro do Marco, nesta Cidade, com a presença dos Conselheiros: Sr. 
Josenir Gonçalves Nascimento - Membro e Presidente do Conselho; Sr. 
Jardel Rodrigues da Silva - Membro e substituto eventual do Presidente; 
e o Sr. Sílvio Arthur Pereira - Membro. O Presidente do Conselho iniciou 
a reunião para tratar da pauta a seguir: 1. O pedido de renúncia do Sr. 
Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa, do Cargo de Diretor Presidente da 
Companhia de Habitação do Estado do Pará e Membro do Conselho de 
Administração, conforme anexo I à presente ata. Conclusão: Aceitar por 
unanimidade o pedido de renúncia apresentado, a partir desta data. 2. Em 
vista do pedido de renúncia do Sr. Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa, os 
conselheiros elegem a Sra. Monique Antunes da Costa, Diretora de Política 
Habitacional - DIPOL, para responder interinamente pela Presidência da 
Cohab, em conformidade com o Art. 28. § 4º e § 7º, do Estatuto Social 
da Companhia. 3. O que ocorrer. Como ninguém mais quis se manifestar, 
os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura da ata no 
Livro próprio que, após lida e aprovada, vai assinada pelos Conselheiros 
presentes. Belém, 18 de maio de 2020.
JOSENIR GONÇALVES NASCIMENTO
JARDEL RODRIGUES DA SILVA
SÍLVIO ARTHUR PEREIRA
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ANO CXXX DA IOE
130º DA REPÚBLICA

Nº 34.228

EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 774, DE 22 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 4.385.073,29 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 4.385.073,29 (Quatro Milhões, 
Trezentos e Oitenta e Cinco Mil, Setenta e Três Reais e Vinte e Nove 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 7106 449052 1.140.743,00
691012312615088238 - SETUR 0101 339140 16.558,00

901011030215077582 - FES 0103 449051 2.339.828,91
901011030515078302 - FES 0103 339039 887.943,38

TOTAL 4.385.073,29

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

141012060814918715 - SEDAP 0106 449052 1.140.743,00

291012678214867505 - SETRAN 0101 449051 2.339.828,91

691012312212974668 - SETUR 0101 339030 7.000,00

691012369514988793 - SETUR 0101 339033 9.558,00

901011030215078288 - FES 0103 339039 887.943,38

TOTAL 4.385.073,29

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 775, DE 22 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 11.968.039,85 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 11.968.039,85 (Onze Milhões, 
Novecentos e Sessenta e Oito Mil, Trinta e Nove Reais e Oitenta e Cinco 

Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

702012212212974668 - CODEC 0661 339030 17.400,00
702012212212978338 - CODEC 0661 339030 44.663,50
702012212212978338 - CODEC 0661 339033 21.000,00
702012212212978338 - CODEC 0661 339036 101.600,00
702012212212978338 - CODEC 0661 339037 308.515,00
702012212212978338 - CODEC 0661 339039 403.090,50
702012212212978338 - CODEC 0661 339047 700.000,00
702012212615088238 - CODEC 0661 339140 27.361,50
702012213115088233 - CODEC 0661 339139 13.029,00
702012233112978311 - CODEC 0661 339039 327.902,00
702012266114987655 - CODEC 0661 339033 81.888,70
702012266114987656 - CODEC 0661 339033 95.192,80

901011030215077582 - FES 0330 449051 9.826.396,85
TOTAL 11.968.039,85

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 776 DE 22 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo 
Estadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 216.000,00 para atender à programação constante 
nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 
de abril de 2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

901011030215077684 - FES 0103 339030 216.000,00

TOTAL 216.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867505 – SETRAN 0101 449051 216.000,00

TOTAL 216.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de maio de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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